PORTARIA Nº  3.781, DE  04  DE MAIO  DE 2017
Dispõe sobre Instauração  e constituição de Comissão de Processo Administrativo para apurar fatos relacionadas à conduta do servidor Jesus David de Souza.
O Presidente da Câmara Municipal de Timóteo, no uso das atribuições legais e regimentais, em especial o artigo 56, II “g” do Regimento Interno, bem como os artigos 171, parágrafo único, 175, parágrafo único, 179 e seguintes do Estatuto dos Servidores Públicos de Timóteo (Lei 2.692/2006).

Considerando “notícia de fato” veiculada diretamente ao seu Gabinete Parlamentar de que o servidor em questão teria no ano de 2016 adentrando sem autorização e furtivamente nas dependências da Câmara, especificamente no Gabinete do então Vereador Adriano Alvarenga para dali subtrair documentos públicos e pessoais que serviriam para posterior denúncia de supostas irregularidades junto a órgãos de investigação. Assim agindo, em tese, o servidor praticou a conduta descrita no artigo 152, incisos IX e XIII do Estatuto dos Servidores, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal em justiça própria, 
RESOLVE:

Art. 1º. Fica instaurado no âmbito do Legislativo Municipal, competente Processo Administrativo destinado a investigar possível conduta do servidor Jesus David de Souza.
Art. 2º.  Ficam designados os servidores Joabe Silva Rosa, Maria do Pilar Barroso Barcellar e Sabrina Costa Dias, como membros efetivos e Leidiane Viana de Almeida Nunes, Saulo de Castro Moreira e Sônia Carlos Bragança de Carvalho, como membros suplentes para, sob a presidência do Primeiro, compor a Comissão do Processo Administrativo instaurado na forma  do artigo 1º desta Portaria.  

Art. 3º. Os membros da Comissão deverão  desempenhar os trabalhos sem prejuízo de suas respectivas atribuições originárias no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação deste ato, prorrogáveis por até 60 (sessenta) dias.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo,  04 de maio de 2017

ADRIANO ALVARENGA
PRESIDENTE
